
Condições Gerais de Aluguer de Máquinas 
 
 

· O aluguer só é possível se o equipamento desejado estiver disponível, em estado de funcionamento. 

· A unidade de aluguer é um período de 24 horas indivisível. 

· O preço do aluguer é determinado em função de uma tarifa afixada na Orbivendas e disponível, a pedido, no serviço de aluguer. 

· A ​Orbivendas reserva-se o direito de alterar a tarifa de aluguer sem qualquer aviso prévio, sem que isso influencie de modo algum os                       

contratos em curso. 

· Os acessórios de consumo (discos, detergentes, combustíveis, etc.) não estão incluídos no aluguer. 

· O aluguer compreende o transporte se solicitado pelo cliente, do equipamento para e do local escolhido, e compreende a formação                    

necessária para o manuseamento do equipamento. 

· Sempre que solicitado o cliente entregará aos nossos serviços um cheque de caução ou caução em cartão de crédito com valor a                      

designar, que será devolvido ao cliente no pagamento do aluguer, no final do trabalho. 
a) Para clientes sem ficha aberta, e sempre que solic​i​tado, deverá o mesmo enviar para a orbivendas previamente a cópia do cheque de                       

caução para análise financeira, após o que o aluguer será efetivamente aceite. 

· O aluguer diário considera-se cumprido quando : 

·  em máquinas a bateria, estas terminarem a carga 

·  em máquinas de cabo elétrico ou combustivel, tenham realizado até 8 horas de trabalho 

· Para aluguer diário, o levantamento do equipamento terá de ser efetuado a partir das 09h00 e entregue até às 18 horas do mesmo                       

dia ou na sua impossibilidade, até às 09.00 do dia util seguinte. Os nossos serviços estão encerrados aos fins de semana e feriados,                       
pelo que contam como dias de aluguer.  

· Chamamos a atenção de que o cliente é totalmente responsável pelo equipamento e quaisquer acidentes ou danos causados durante                   

o período de aluguer : 

· desde a carga do mesmo nos veículos do cliente 

· ou desde a descarga do equipamento pela ​Orbivendas​ no local designado pelo cliente. 

· ou pela permanência do equipamento nas instalações do trabalho, fora do período de trabalho, mesmo no aluguer com                  

condutor 
* para esse efeito, deverá o cliente possuir seguro de acidentes de trabalho e de responsabilidade cívil 

· O cliente compromete-se a custear as despesas resultantes de eventuais danos provocados nos equipamentos alugados, quer por                 

falsa manobra, quer por qualquer outra causa a ele imputável. A caução paga para cobrir o montante das despesas de reposição em                      
estado de funcionamento ficará bloqueada, até reparação na ​Orbivendas​, por um prazo máximo de um mês. 

· Só se considerará o aluguer acabado quando 

· o cliente entregar o equipamento à ​Orbivendas 

· ou quando a ​Orbivendas​ carregar o equipamento no local designado pelo cliente, que deverá ser o mesmo da descarga. 

·  ​O cliente não está autorizado a mover o equ​i​pamento de local sem o prévio conhecimento e aprovação da ​Orbivendas. 

· Ao locatário é suposto conhecer o modo de utilização do equipamento alugado. Quando não, o interessado deverá solicitar                   

informações ao responsável do serviço antes da assinatura do contrato. O locatário solicitará a verificação e o ensaio do                   
equipamento escolhido. 

·  Ao assinar este contrato, o locatário reconhece: 

● Que lhe compete guardar e controlar efetivamente o equipamento alugado e que é o único responsável por danos que esse                    

equipamento possa causar a si ou a terceiros, durante toda a duração do aluguer. 

· O locatário compromete-se a restituir o equipamento alugado no estado de limpeza em que se encontrava no momento em que o                      

alugou. Se não for o caso, pagará ao locador uma indemnização de (​15,00€ + iva​) por equipamento não limpo. 

·  Só a ​Orbivendas​ é qualificada para assegurar a manutenção e reparação do equipamento alugado. 

· Em caso de não restituição do equipamento alugado nos prazos previstos, a ​Orbivendas ​poderá reclamar o contra-valor do                   

equipamento novo (valor de substituição) acrescido de juros de mora a partir do prazo limite do contrato (​10 dias​), deduzindo da                     
caução. 

 


